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N.º 223

 2.ª série

UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO ALENTEJO, E. P. E.

Declaração de Retificação n.º 972/2024/2

Sumário: Retifica o Aviso n.º 24281/2024/2, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 
31 de outubro de 2024.

Por ter sido publicado com inexatidão, no Aviso n.º 24281/2024/2, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 212, de 31 de outubro de 2024, retifica-se o ponto 12.2:

Onde se lê:

«Sumário: Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de assistente graduado sénior da especialidade de medicina interna da carreira médica e especial médica.

[...]

12.2 — A prova prática — destina-se a avaliar a capacidade do candidato para resolver problemas 
e atuar, assim como reagir, em situações do âmbito da respetiva área profissional de especialidade de 
medicina geral e familiar com a apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou 
unidade desta área de especialidade, tendo em vista a maximização da eficiência, a melhoria contínua 
da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados.»

deve ler-se:

«Sumário: Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de assistente graduado sénior da especialidade de medicina interna da carreira médica e especial médica.

[...]

12.2 — A prova prática — destina-se a avaliar a capacidade do candidato para resolver problemas 
e atuar, assim como reagir, em situações do âmbito da respetiva área profissional de especialidade de 
medicina interna com a apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade 
desta área de especialidade, tendo em vista a maximização da eficiência, a melhoria contínua da quali-
dade, metas e objetivos a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados.»

É dado novo prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da presente declaração de retificação no Diário da República.

Mantêm-se válidas as candidaturas entradas no período de 04 a 22 de novembro de 2024.

6 de novembro de 2024. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim Filomeno Duarte 
Araújo.
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